Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger 2012/2013

Perguntas Frequentes
1. O que é o Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger?

É um concurso para trabalhos fotográficos que se constitui como uma das maiores premiações da área no Brasil. Seu objetivo é de incentivar, divulgar e valorizar a produção fotográfica brasileira. Promovido pela Fundação Cultural do Estado da Bahia (FUNCEB), entidade vinculada à Secretaria de Cultura do Governo do Estado da Bahia (SecultBA), o Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger foi criado em 2002 e é lançado em edições bianuais.

2. Quem pode participar do concurso?

Pessoas físicas, maiores de 18 anos, brasileiros natos ou naturalizados, ou estrangeiros com situação de permanência legalizada e residentes no país há pelo menos dois anos, de qualquer estado do Brasil.
3. Quem não pode participar do concurso?

É vedada a inscrição de integrantes da Comissão de Seleção do edital, servidores públicos do Estado da Bahia e fotógrafos que já tenham sido contemplados anteriormente neste Prêmio.

4. Que tipo de trabalho posso inscrever?

O concurso é aberto para conjuntos fotográficos de temática e técnica livres, ainda não premiados no Brasil nem no exterior.
5. Quantos e quais prêmios serão dados?

Nesta sua 5ª edição, o Prêmio Nacional de Fotografia Pierre Verger teve uma ampliação significativa. Até a 4ª edição do concurso, era concedido um prêmio único com condecoração no valor de R$ 30 mil somada a apoio financeiro para a realização de uma exposição individual em Salvador e publicação de um catálogo com o ensaio, totalizando então um investimento de R$ 60 mil. 

Nesta edição 2012/2013, são agora R$ 120 mil distribuídos em três categorias: “Livre Temática e Livre Técnica”, o prêmio principal, que tem as mesmas condições do prêmio original (condecoração no valor de R$ 30 mil somada a apoio financeiro para a realização de uma exposição individual em Salvador e publicação de um catálogo com o ensaio, totalizando R$ 60 mil); “Fotografia Documental” (R$ 30 mil); e “Trabalhos de Inovação e Experimentação na Área de Fotografia” (R$ 30 mil). Será contemplado um fotógrafo diferente em cada categoria.

6. Todos os projetos concorrem ao prêmio principal?

Sim. Todos os trabalhos inscritos são potencialmente concorrentes em todas as modalidades, garantindo que os participantes possam igualmente competir ao prêmio principal, sem necessitar definir ou excluir opções.

7. Como faço para me inscrever? O que devo enviar para efetivar minha inscrição?
Leia o edital e seus anexos, disponíveis no site da FUNCEB (www.fundacaocultural.ba.gov.br). As condições de inscrição estão descritas no item 3 do edital.
Faça o download e preencha o Formulário de Inscrição (Anexo I).

Faça o download e preencha a Planilha Orçamentária (Anexo II).

Imprima e assine estes documentos. 

Junte-os ao seu currículo simplificado, com ênfase na área de fotografia, também impresso.

Apresente no mínimo 10 e no máximo 30 fotografias de seu conjunto de trabalho a ser inscrito. As fotografias devem estar impressas em papel fotográfico e também gravadas em CD-ROM, conforme especificações descritas no edital.

Se quiser, você pode também incluir materiais e informações complementares que possam contribuir para a avaliação do trabalho.
Todos estes documentos devem ser colocados em envelope lacrado.
As inscrições devem ser feitas exclusivamente via Correios, através de serviço Sedex ou similar, com aviso de recebimento (A.R.). O envelope deve ser enviado para CAIXA POSTAL 2485, CEP 40.020-970, Salvador/BA, com a identificação devida descrita no edital.
8. Como faço para escolher a categoria em que quero concorrer? Não encontro esta opção no formulário de inscrição.

O proponente não escolhe a categoria. Todos os trabalhos inscritos são potencialmente concorrentes em todas as modalidades, garantindo que os participantes possam igualmente competir ao prêmio principal, sem necessitar definir ou excluir opções.

9. Tenho de pagar me inscrever?

Não. As inscrições são gratuitas. No entanto, o proponente é responsável pelos custos de impressão de documentos e fotos, envelopes, postagem nos Correios etc.

10. Até quando posso me inscrever?

A postagem de inscrições deve ser feita até o dia 8 de março de 2013. Não serão analisadas propostas postadas após esta data.

11. Posso inscrever mais de um ensaio?

Não há restrição para o número de propostas a serem enviadas.

12. Posso mandar mais de uma proposta por correspondência?

Não. Cada envelope postado corresponde a uma inscrição. 

13. Como será a seleção dos premiados?

A seleção será feita por uma Comissão externa formada por cinco integrantes de reconhecida atuação na área de fotografia, sendo três da Bahia e dois de outros estados brasileiros, indicados a partir de consulta pública e a fóruns representativos da área. A seleção levará em conta o mérito artístico-cultural do trabalho inscrito; o currículo do proponente; e a coerência entre proposta, cronograma e orçamento para a realização da exposição e confecção do catálogo. A Comissão de Seleção irá indicar um fotógrafo premiado para cada categoria.

14. Onde e quando sairá o resultado?

O resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado da Bahia e no site da FUNCEB (www.fundacaocultural.ba.gov.br) em até 60 dias após o encerramento das inscrições.

15. Se eu for selecionado, o que deverei fazer?

Você deverá enviar documentos para a sua habilitação para ser premiado. Consulte a lista completa de documentos para habilitação no item 4.2 do edital. Os documentos deverão ser entregues na FUNCEB, ou enviados por Correios, em até oito dias úteis após a divulgação do resultado, conforme descrito no item 4.2.1 do edital.

16. Onde será realizada a exposição do premiado na categoria principal?
De acordo com o item 1.3 do edital, a exposição deverá ser realizada na cidade de Salvador. O fotógrafo premiado poderá indicar o local de exposição, que deverá ser aberto para visitação pública, com entrada gratuita. Caso o artista não indique o local de exposição, a FUNCEB colocará à disposição a Galeria do Conselho, no bairro do Campo Grande, em Salvador.
